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DRCP Supram ASF

Para: Superintendente Regional da Supram-ASF Unidade Administrativa:
Supram-ASF

Senhor Supedntendente,

Considcrando que tramita nesta Superintcndência Rcgional o processo administrativo n. 00426/1995/035/2016,

formalizado na Supram-ÀSF em 19/06/2011 (Rccibo dc Entrega de Documentos n. 06(t9356 / 2017) e tendo por

interessada a empresa CRII Sudeste Indústria de Cimentos S.A., inscrita no (INPJ sob n. 21.109.697 /OOO7 O7:

(lonsiderando que o refcrido proccsso se trata de um üccnciamento ambiental para Renovação dos efcitos da Licença dc

Operaçào - Rer-LO, que visa acobertar a continuidadc da atiridade de "co ptoccssamento de resícluos em fomo clínquet,

. \ r capacidade instalada para -150.000 t./ano", objeto da Rer-LO n. 15/2011, do P-\ 1 001?6 /1995 / 030 / 2010.

Considerando quc as atividades supraciadas sào desenvolvidas na unidade industrial da CRH Sudeste, situada oa Rodovia

IlÍG 170, km 0'1, na localidadc 'TJoca da NÍata" (ou Serra dos Yarões), zona rural do município de .\rcos/MG, CEP 3558&

000;

Considerando, no entanto, quc na oportunidade de saneamcnto de doc. Siam n.02(n607/2020 (cadasuado nos autos do

PÀ n. 00173/1995 /015/2013, foi teriEcado o seguinte:

(...) wiliru-r que o W n.126/ 1995 rcnpnfoi excluúa a uridade irdu ial, on& é detennl|ida a atit idadr ?irlciPal da fábriu fu dnento,

bem rmo at atit,idadu *runüriat dt nprucvsvmeato fu reiúrot i tÍriait en -fbno fu ,'llnqur c a eitolalcrr? fu ldà' ftrídror e ÍraÍ matériqt

't. Por ortm lado, oW r ü)17)/ 1995 é tede dot pmassot nhtiaot a alividafu fu nineraú0, noÍaddrrreat€, dr Mirrdr Sera dot L'aôct

(alaiio e aryila) e, aíí e ã0, L'argen dot Bntot (aryila).

.4pesar &ssa rparalào & radastmt no 5l4.fuÍ, i euidtnk qw am enpneadime o é ifiertigado ao outm, pndo mais xohírio em nlaúo a Miw
Serra dot L/atõu, qne illa-r, basianente, ao lab dafribricu dz dmento. Não e olai&, ainda, qrc ot aluüda cadatmt Peietam à mctma

enpn - CKH Stlderlc - e nebs et!ào regiJÍrdfuJ o tr?rflo etdm1.o. -41ía dàto, a uddade i túrial pmceta em suat instalaôes o mitcral

tue é extraída dat ddt .tu.todi1at.
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l'frata-se 
de parecer iurídico para subsidiar o arquivamento do processo em epígtafe, com fulcro na Resoluçào do Conama

ln. 
?37 /91 c no Decrct<.r Estadual n. +7.383/2018,haia listas as seguintes considcraçôes:
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Diontê hjrar Lift rrrráncias, entendc-r pela apliap:ão do art I t , da DN Copan t. 2t 7 / 2017, rvn obYmânia do iten 2-8, da lrunçào fu

Setip Si:ena t. 01 / 201 8. Mormeli, Purqre 0J ir PrtlÍor doJ er?rPreendime,rlll cm teh vrào aaaliadot pclo Oryào aabicntal fu fonta geral,

o qre, ü7, leJe, otiniqa a arullir pela .o,r.\efiíra!'à0 da ,?resr?la em um úaimfcito.

Dito itto, tab*"'e qwJoram niadot rc metao ano (1995), Íanto oPl't.00173 nno o (N126. Ponn, não obÍa*e utar regiÍrada a Ptizdu
0,P n. tf/l996,doP-'1 n.00126/1995/001/1995) e. dperdr dr e$a rera

atit,idafu prindpal da cRH sudeçe (aídigo 2.20-6-00, L:hrríome re obrerva ,ro re LqmPftaLúe & CNI')J)' cntende-se que o PT n.

00426 deoerá sq inclaído no PT n. 173/1995.

Pdrd tdflto, no PT n. 173/199t foi resulaizada a pimeird orerdção de atioidade da CRH Sudeste (LO n.

412/1999, PA n. 00173/1995/004,/1997). Neste PT é qte umbém esüo concenÚadas a maior parte dos processos

de ot4torgd e, além disso, é eoidente que o PA n. 00173/1995/015/2013 é o processo de ReoLO mais antigo,

aos pA's n. 00426/1995/034/2016 e 00425/1995/035 /2017. Ailemais, considerando qae os efeitos da RettL
face
04

259/2007 foram pronogados aúomdticdmente com a formalização do PA n. 00173/1995/015/201j;

ser inclaíilos todas as licetças concedidas nesse período, o que não ocorreia integralmente se fosse o

nele poa- .
intsento no

PT t 00426/1995.

,4:tin, t.nj., y não houaer inriabilida& tácaira e o7erdLional (plenanenejrtttiliada), xrá o cato * inthtir o PT n- 00126/ 1995 m lI n

001ü/t995, para atin permaneter um tinir.,o ,aduím geral. p67 ei4 de conseqtência, o PA n. 00173/1995/015/201j (laora

a cé* abmo - substância cdlüíio), deoerá absoler os objetos dos processos de reoalidaçilo n.

00426/1995/034/2016 e 00426/1995/035/2017 (fabricação de cimento e coprocessdtnento de resíduos industriais).

(...)

Os PA's n. 00426/199t/034/2016 e 00426/199r/03t/20 17 ileoerão ser arqui<tados pela perda do obieto, iá qne

ds dtioidddes que ora acobertam irão ser contempla das em outro licenciamento, nos tefinos do art. 50 da L4
Eswdtal n. 14.1 84/2002.

Considerando gue, após o saneamento, nào fota verihcado empecilho técnico pela I)RRâ., razào do início dos

procedimentos de arqúrzment<.r dcstc proccsso de RevI-O, com a elaboraçào da Planilha dc 1nálise do Processo (

Sta:m r.0253747 /2020, f.7152), na forma da Resoluçào Coniunta Semad /lEF /Fearr':.r. 2-125/2011; \-

Considerando, para tanto, que restou apurado na Planilha o valor reman€scente a ser qútado pela empresa, o que modvou

a emissào do DÀE n. 1924852190227, com vencimento pata' 23/07 /2O2O;

Considerando que o DÂE loi enviado a CRH Sudeste, por meio do Oficio Supram-ÀSF/DRRÀ n- 383/2020 doc. Siam

n- 0267018/2020 (f. 1155), todavia, ató o fechamento deste e>.pedientc c cm consulta ao sítio da Fazenda Estadual" foi

ved.Ecado que o documento ainda nào fora qüado;

Considerando a Insmrçào de Serviço Sisema n. 05/2017, eüta& em ?7 /O4/2017 pela ÂSNOP - Àssessoria de Normas e

Procedimentos, que disciplina o procedimento de arquivamcnto dc processos de reguladzaçào ambiental;

Considerando, destâ mâneira, que a "-ldnitiúra1ào podc dcclarar extiato o pro}e$o quando exLttidlt uo.finalidade ou qrundo o objeto

da dcrisão r tonar impottíael, itritil ot pnjadi,ado plrJàio suPeruelieúl' Qri F)stadual n. l4-l%, de 37 /07 /2002), fato cste consiste

na complea petda dc objeto por falta de interesse do empreendedor;

Considerando, por fim, a regra prevista nos artigos 16 e 17 da Resoluçào do Conama n.237, de 19 de dezembro de 1997 e

at. 33, I, do Decreto Estadual n. 47.383/2O1A;

SUPRÁM.ÂSF /rz
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Í153 ,;

6e
Recomcnda-se

1. O arqúvamento do presente processo adminisuativo n. 00429/1995/035/2017, pele+cÍdadg-qEiclto, com a

publicaçào dcstc ato nos meios oficiais e notiÍicacào da dccisào ao cmpreendedor, que dcve proccder com a regularizaçào

ambiental do seu cmpreendimento acaso opte por op€rar suas atividades industriais, sob pena das sanções previstas no
Decrcto n. 17.383 /201Íl-;

2. Deverá ser iuntada nos autos a cópia da publicaçào do anquivamcnto da RerLO no Diário OÊcial, devidamente

cadastrada no Siam;

3. Deverá scr juntada nos autos a cópia do ()ficio que informa a emprcsa sobre o arqúvamento do processo, junto

com o comprovante de rasteamento emitido pelos Correios;

,[. O processo dcreá ser dev<.rlvido a DRR\ para fazer iunada do comprovante dc rastreamento do Oficio Supram-

ÀSF/DRR-\ n.383/2020, no qual se possa veriFrcar a data de reccbimento da corespondência pela empresa; bem como

sugerc-se o pzzl da planilha de Excel do setor de envio das correspondências (para assim litkar o código de rastreamento

com a referida correspondência) I

5. Por fim, no caso do DÂE ainda nào ter sido pago, requer a devoluçâo do processo a DRCI', para encaminhamento

do feito a Â(ilj, para hscriçào na dír'ida ativa do L,sado.

?
r.396

\Iárcio \ Santos

Àf{sP 1:396.203-0 t OÀB/NIG 148.907
Gestos ,\mbiental -Jurídico DROI'

Superintcndência RcEonal dc i\[eio ,\mbiente do .\lto Sào lrrancisco

tíE gc?
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ÂTO DE ARQUTVÂMENTO

O Superintendente Rcgional de NIeio '\mbiente Supram/-\Sf, no uso de suas atribuições lc'gais;

Considerando os ter[ros da Papeleta de Despacho n.211./2020, que recomenda o arqúvamento do feito pelos fatos e

frrndamentos legais expostos;

Considerando, desta forma, a regra previsa nos artigos 1.6 e 17 ü Resoluçào do Conama n 237, de 19 de dezembro de

1997;

Considerando, por Êm, que a 'âdministnçào pode declarar exdnto o proccsso quando exaurida sua Enalidade ou quando

o obieto da <lecisào se tomar impossível, inútil ou preiu<licado por fato superveniente" (I-ei Estadual n. 14.184, râ

31/01/2002);

Determino, peU+erda-te-oUiets, o arquivamento do Ptocesso Administativo n. 000426/1995/035/2017,. haveodo

como interessada â empresa CRH Sudeste Indúsria de Cimentos S.4,, inscrita no CNPJ sob n.21.109.697/0007-07,

relativo ao emprecndimento situado na Rodorü NÍG 170, km 0-1, na localidade "Boca da NÍata" (ou Serra dos Yarões), zona

rual do município de Ârcos/lr'ÍG, CEP 35588-000.

Diante disso, adotem-se as seguintes proúdências:

a) Publique-se o atqúvamento dos autos, com a devida notihcaçào ao empteendedoc

b) Deverá ser iuntada nos autos uma cópà da publicaçào do arquiramento da RerúO no Diário OEcial" devidamente

cadastrada no Siâm;

") 
Deverá ser juntado nos autos a cópia do Oficio de notiÍicaçào sobtc o ar<1úr'amento do processo;

d) Depois e, em primeiro ato, o processo deverá ser devoh'ido a DRR*\ para que faça iuntada do comptovante 1
rastreâmento emitido pelos Correios, que men<ionc quando o Oficio Supram-ÀSF/DRR \ n.383/2020 foi recebido pela '

CR[I Sudeste Ind. de Cirrrentos S.À. Recomcnda-se, ainda, quc scja juntado o print da plani\a de excel utilizada pelo Sctor

de Envio de Corespondêncàs do NÀO, para linkar o código de rastreamento ao oficio, do conuário, eotâo que se certi§que

nos autos essa circuns áncia;

e) Âpós, se o DÂE ainda nào ú-er sido qútado, scia o processo encaminhado a DRCP, para envio do mesmo a ÂGE,

com vistas a inclusào na dívida atira do llstado

50i'2

§ÍOi,';napoUs/trfC, 28 dc julho de 2020

1.364'

Superintcndêncà Regional de À ,\mbientc do l.lto Sào Francisco

Secretada de Estado dc IlÍeio ,1.mbientc e Desenvolvimento Sustcntável

Estado de N[inas Gerais

.)
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